Convênio de Cooperação Técnico - Cientifica que celebram entre si a Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS e o ????? (Instituição, estado, país) A Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com sede na cidade de Porto Alegre, aqui representada pelo Magnífico Reitor, Prof. CARLOS ALEXANDRE NETTO, doravante denominada UFRGS, e o ???? (nome da laboratório de convênio, hospital, etc.), Boston, E.U.A., aqui representada pelo Prof. ?????? professor ???, tem justo e acordado o presente Convênio de Cooperação Técnico-Científica de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Sempre que for necessário, e resguardados os interesses de ambas as convenentes, haverá cooperação no âmbito dos Cursos de Pós-Graduação entre a UFRGS e a LABORATORY OF NEUROMODULATION - SPAULDING REHABILITATION HOSPITAL, DEPARTAMENT OF PHYSICAL MEDICINE & REHABILITATION.

CLÁUSULA SEGUNDA

O intercâmbio referido na Cláusula Primeira será feito somente após a anuência dos Departamentos ou Unidades Universitárias envolvidas e o parecer favorável da ou das Pró-Reitorias diretamente ligadas ao projeto ou atividade.

Parágrafo Único - Atividades que envolvam pesquisa ou pós-graduação deverão ser previamente submetidas a Câmara Especial de pós-graduação e Pesquisa, através da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação.

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes da aplicação deste Convênio correrão por conta das convenentes, ou de urna delas, de acordo com os Termos Aditivos a serem firmados para cada projeto ou atividade que for desenvolvida durante a vigência deste convênio e com as disponibilidades financeiras.

Parágrafo 1 - Cada Termo Aditivo deverá receber parecer favorável da ou das Pró-Reitorias diretamente ligadas ao projeto ou atividade.

Parágrafo 2 - Serão regulados em cada Termo Aditivo, quando possível, natureza, objetivo, previsão de pessoal e de material, cronograma e orçamento previstos para cada projeto, contribuição especifica dos signatários, além de definir o grau de confidencialidade, segurança e manipulação de dados, informações e resultados obtidos.

Parágrafo 3 -  Em cada Termo Aditivo será designada uma Coordenação Técnico-Administrativa mista, com as seguintes atribuições: (a) atingir os objetivos expressos no Termo Aditivo; (b) responder pelo cumprimento das condições e cronogramas aprovados pelas partes; (c) receber e aplicar os recursos financeiros de acordo com as especificações; e (d) prestar contas dos resultados técnicos e dos recursos aplicados.

CLÁUSULA QUARTA

O presente Convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA

Qualquer uma das partes convenentes poderá rescindir o presente Convênio, mediante notificação expressa, formulada com 60 (sessenta) dias de antecedência, respeitados os compromissos decorrentes de Termos Aditivos em vigência.

CLÁUSULA SEXTA

Para dirimir os casos omissos e as dúvidas que surgirem com a aplicação deste Convênio, fica eleito o Foro de Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, subseção  judiciária de Porto Alegre.


Porto Alegre, 

	Nome do prof responsável pelo convênio da universidade parceira
	
	Carlos Alexandre NetTo

Reitor DA ufrgs 

	
	
	


Testemunhas:

	
	
	


AGREEMENT OF COOPERATION BETWEEN THE FEDERAL UNIVERSITY OF RIO GRANDE DO SUL (UFGRS), BRASIL THROUGH THE PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇAO EM MEDICINA CIÊNCIAS MÉDICAS AND THE LABORATORY OF NEURMODULATION/DEPARTAMENT OF PHYSICAL MEDICINE & REHABILITATION- SPAULDING REHABILITATION HOSPITAL, UNITED STATES OF AMERICA (Proc. nº             ). 

The PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇAO EM MEDICINA CIÊNCIAS MÉDICAS AT UNIVERSITY FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, hereinafter referred as PPGCM, established at Paulo Gama Av. 110, in Porto Alegre, RS, Brasil, in this opportunity represented by its Rector, Professor Carlos Alexandre Netto, and the ?????? (Institution, state, country, in this opportunity represented by professor ??????, Boston, E.U.A., recognize and reinforce mutual interests by this Agreement of Cooperation as follows:

I. OBJECTIVES

It is the purpose of this Agreement:

a) To promote interest in the teaching and research activities of our respective universities, and

b) To deepen the understanding of the technical, social and cultural issues and traditions of our respective countries. 

II. ACTIVITIES

To achieve these goals, the parties agree to: 

a) promote university exchanges by inviting scholars of the Partner University for short-term lecture programs; 

b) exchange of graduate students and co-supervision of theses

c) organize symposia, conferences and meetings on research issues;

d) carry out joint research programs, through specific agreements;

e) Exchange information pertaining to development in teaching and research at each university.

f) determine by mutual agreement the different areas of cooperation, as well as the terms, conditions and methods of implementation of each one of the projects, which will be articulated in specific agreements, especially in desert-related research of dryland regions.

III. FINANCIAL SUPPORT

All participants of the exchange program are required to have health insurance coverage acquired in their home country prior to their departure to the host country.

Both universities agree to do everything possible to secure from third parties the funds necessary for this cooperation, such as foundations, scholarship organizations and other donors (institutions or persons). 

IV. COORDINATION

Each university shall nominate one of these members as its representative in charge of the cooperation program. It is the task of such member to act as principal contact for individual and group activities, and to plan and coordinate all activities within his/her university, as well as the Partner University. The representatives of the two universities should meet to evaluate past activities and to work out ideas for future cooperation projects.

V. DURATION OF THE AGREEMENT

This Agreement is effective from the date of signature and approval by both Universities. It is valid for 5 (five) years. It shall be modified and/or renewed through Amendments and terminated by either party by notification 6 (six) months in advance, with no disruption of any activities.

VI. OF FORUM

Any doubts which might arise from this Agreement should be solved administratively.

In the witness whereof, the parties hereto have executed 3 (three) copies of this instrument, each of which shall be considered an original.

Brasil, Porto Alegre,      /      /      
Country (name)???,      /     /       

___________________________________

Prof. Carlos Alexandre Netto,


UFRGS Rector.




 


	_________________________________________

Prof. ????? 

	


